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Aracruz/ES, 17 de Dezembro de 2018.

MENSAGEM N° 066/2018

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

Submeto à elevada apreciação dessa corporação legislativa o incluso Projeto de Lei que
visa alterar a Lei Municipal n°. 3.751 de 03.12.2013, que trata da gratificação de
produtividade dos Fiscais de Rendas Municipais.

As alterações legislativas abarcam um novo e necessário rol de atuações por parte dos
Fiscais de Rendas, tal como a fiscalização das empresas enquadradas no regime
diferenciado do SIMPLES NACIONAL, além de impulsionar as ações relativas aos demais
tributos municipais, inclusive os repassados.

O presente projeto tem por objeto, ainda, adequar a legislação municipal para eventuais e
pretendidos convênios para delegação de competência de apuração e cobrança do Imposto
Territorial Rural - ITR e outros tributos.

Cumpre asseverar que a proposta em tela visa otimizar a sistemática da gratificação de
produtividade fiscal e não trará impactos financeiros ao Município. Visa, exclusivamente,
ampliar o campo de atuação da fiscalização tributária municipal e, com isto, amplificar a
receita própria e repassada.

Diante disso, as modificações que se apresentam são de extrema importância para o
incremento da arrecadação municipal, revelando-se conceito vanguardista em matéria de
auditoria fisco tributária.

Assim sendo, contando com a acolhida lógica e sensata dos Nobres Edis com assento nessa

Casa de Leis, pugno pela aprovação do anexo projeto de Lei.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado
apreço.

Atenciosamente,

/

Mvagli^
Prereito Municipal

JO
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PROJETO DE LEI N°. 066, DE 17/12/2018.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.751 DE 03 DE

DEZEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Alt. 1° Altera o parágrafo único do art. 10 da Lei Municipal n° 3.751 de 03

de dezembro de 2013 que passa a vigorar com a seguinte redação:

((

Art. 10.

Parágrafo único. Os pontos individuais que excederem o limite fixado no

caput” deste artigo poderão ser acurnulados para os meses subsequentes,

até o limite de 36 (trinta e seis) meses.
99

Art. 2° Altera o caput do art. 21 da Lei Municipal n° 3.751 de 03 de

dezembro de 2013 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 21. Os pontos constantes no Anexo IV serão apurados de acordo

0 crédito tributário, oriundo dos Tributos Municipais (ISSQN, IPTU. ÍTBI,

TAXAS e CONTRIBUIÇÕES), constituído por meio de Auto de Infração,

notificação de lançamento ou lançamento oriundo de procedimento fiscal

específico constante no Código Tributário Municipal ou Lei Complementar

Federal 123/2006 e suas alterações, devidamente quitados.

com

1

§ 1 Os pontos apurados no Anexo IV, provenientes do Imposto de

, Transmissão de Bens Imóveis com base de cálculo apurada e devidamente

recolhido serão distribuídos ígualitariamente entre os Auditores Fiscais da

Receita Municipal em exercício.
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I § 2° Os tributos cujas competências sejam delegadas ao Município por meio

de convênio, ou por qualquer outro meio legal, terá a sistemática de

pontuação idêntica à discriminada no caput deste artigo.

§ 3° A distribuição de pontos descrita no parágrafo primeiro deste artigo

também se aplica à apuração do Imposto Territorial Rural - ITR, caso a

competência deste tributo seja delegada ao Município.
59, X

Alt. 3° Inclui os artigos 27-A e 27-B na Lei Municipal n° 3.751 de 03 de

dezembro de 2013 com a seguinte redação:v._ ,

Alt. 27-A O Auditor Fiscal da Receita Municipal em efetivo exercício,

quando afastado por licenças previstas nos incisos I, II, III e IV do art.

140 da Lei n° 2898/2006, terá direito à gratificação de produtividade de que

trata esta Lei.

Parágrafo único. Na ocorrência de qualquer um dos casos de afastamentos

previstos no caput deste artigo, a gratificação a ser creditada ao servidor será

calculada pela média aritmética dos valores para ele lançados nos últimos 12

meses, apurados através dos mapas de produtividade que antecederam o mês

de início do afastamento, observada a exceção prevista no parágrafo único

do art. 29...Í:);‘-rv, < n.
-••4

y

Art. 27-B Quando do retomo do Auditor Fiscal da Receita Municipal, após

período de afastamento que o exclua do pagamento da vantagem e até que

se complete o ciclo de 03 (três) meses, utilizar-se-á, para cálculo da

gratificação de produtividade, a média mensal de pontos obtida por este, no

último trimestre em que esteve no exercício das funções inerentes ao cargo

não excluindo-se a pontuação obtida neste período, respeitado o prazo de

acumulo previsto no parágrafo único do artigo 10.

/
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Alt. 4° Onde se lê “Fiscal de Rendas Municipal”, ou assemelhados, na Lei

Municipal n° 3.751 de 03 de dezembro de 2013, leia-se “Auditor Fiscal da Receita

Municipal”.

Art. 5° Altera e atualiza os termos do artigo 35 da lei 3.751/2013, passando

seus Anexos II, III e IV a vigorar conforme disposto nesta lei.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 17 de Dezembro de 2018."V

r

^^OLlSlJONE

Refeito Municipal
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ANEXO n - TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DE PRODUTIVIDADE FISCAL (PPF)

PARA LEVANTAMENTOS FISCAIS RELATIVOS A TRIBUTOS.

Levantamento fiscal concluído sem

auto de infração

Levantamento fiscal concluído

com auto de infração

Valor do tributo

apurado (em R$)
Código

Quantitativo
de PPF

Quantitativo
de PPF

Ação fiscalATE Ação fiscalDE

Notificação
Preliminar

Notificação
Preliminar34 34

Termo de Termo de

Fiscalização818,53 Fiscalização 34 342.01 409,28

Auto de Infi^ação ou
Notificação de
lançamento 24

Notificação
Preliminar

Notificação
Preliminar44 44

Termo de Termo de

Fiscalização2.02 818,54 1.364,22 Fiscalização 44 44

Auto de Infração ou
Notificação de
lançamento 37

Notificação
Preliminar

Notificação
Preliminar58 58

Termo de Termo de

Fiscalização2.03 1.364,23 2.728,44 Fiscalização 58 58

Auto de Infi-ação ou

Notificação de
lançamento 54

Notificação
Preliminar

Notificação
Preliminar67 67

Termo de Termo de

Fiscalização2.04 2.728,45 5.456,87 Fiscalização 67 67

Auto de Infração ou
Notificação de
lançamento 56

Notificação
Preliminar

Notificação
Preliminar68 68

Termo de Termo de

Fiscalização2.05 5.456,88 13.642,18 Fiscalização 68 68

Auto de Infração ou
Notificação de
lançamento 85

Notificação
Preliminar

Notificação
Preliminar70 70

2.06 13.642,19 136.421,89 Termo de Termo de

FiscalizaçãoFiscalização 70 70

Auto de Infração ou 90
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Notificação de
lançamento

Notificação
Preliminar

Notificação
Preliminar 100100

Termo de

Fiscalização

Termo de

Fiscalização

Auto de Infração ou

Notificação de
lançamento

A

100100136.421,902.07 PARTIR

DE

200

v

•'•X
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ANEXO III - TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DE PRODUTIVIDADE FISCAL (PPF)

Quantitativo
de PPF

ATIVIDADES OU TRABALHOSCódigo
serviço

Plantão fiscal diurno de 6 (seis) horas diárias, por determinação da chefia,

vedadas outras atividades pontuadas no dia
3.01

60

Plantão Fiscal em feiras, exposições, shows ou qualquer outro evento, por dia

de plantão

Parecer em processo de pedido de não incidência, restituição, isenção ou
imunidade tributária

Manifestação e parecer em processo não enquadrado nas demais atribuições

deste anexo

3.02 120

3.03 20

3.04 20

100Interdição e ou lacração de estabelecimentos3.05

100Participação em auditoria ou perícia em processo judicial
Diligência em processos com regimes especiais de fiscalização, atualização

cadastral, avaliação de ITBI urbano, solicitação da JIF ou Conselho de

Recursos Fiscais, cumprimento de obrigação acessória e averiguação de

denúncia, por diligência

3.06

3.07

20

80Diligência volante noturna3.08

Demais diligências não enquadradas neste anexo, por determinação da chefia

Procedimento de intimações com apreensões de documentos e/ou bens e

avaliação de ITBI rural.

Lavramento de Auto de Infração por descumprimento de obrigação tributária
acessória

203.09

3.10
50

3.11
15

Participação dos Auditores Fiscais da Receita Municipal em Comissões

Permanentes ou Provisórias da Secretaria Municipal de Finanças.
3.12 250

Participação dos Auditores Fiscais da Receita Municipal em Comissões

voltadas ao

Acompanhamento do Valor Adicionado Fiscal - VAF e Declarações de

Operações
Tributáveis - DOT.

3.13 500

I
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ANEXO IV - TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DE PRODUTIVIDADE
FISCAL (PPF)

CREDITO TRIBUTÁRIO REFERENTE AOS TRIBUTOS

LANÇADOS ATRAVÉS DE AUTO DE INFRAÇÃO
DEVIDAMENTE QUITADO, NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO,
PROCEDIMENTO FISCAL APLICÁVEL DE ACORDO COM O
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL VIGENTE OU LEI

COMPLEMENTAR FEDERAL 123 E SUAS ALTERAÇÕES E
LAUDO DE AVALIAÇÃO DEVIDAMENTE QUITADO.

VALOR DO CREDITO TRIBUTÁRIO EM

R$ (REAL)
Quantitativo
de PPF

Código

serviço ATEDE

409,274.01

613,90 21409,284.02

29818,534.03 613,91

1.023,16 38818,544.04

461.023,17 1.227,804.05

1.432,43 544.06 1.227,81

1.432,44 1.637,06 634.07

1.841,694.08 1.637,07 71

2.046,33 784.09 1.841,70

QUE R$PARA

CADA
R$ 204,634.10 7

EXCEDER 2.046,33

}

O
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A

ORIGEM

Local (Setor): PROTOCOLO

Trâmite N°: 0

Responsável: Maisa Campos Oliveira

Data e Hora: 19/12/201817:43:49

Despacho: PROJETO DE LEI N° 066/2018.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.751 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Camara Municipal de Aracruz, 19 de dezembro de 2018

\ PROTOCOLO

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 949/2018 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N” 066/2018.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N” 3.751 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO( ']

Responsável:

íB ,tí)i M.Camara Municipal de Aracruz,

LEGISLATIVO
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LEI N° 3751 . DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013.

DISCIPLINA A CARREIRA DE FISCAL

DE RENDAS MUNICIPAL E

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O

PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE
PRODUTIVIDADE.

A Câmara Municipal de Aracruz, Estado do Espírito Santo; aprovou e nos termos do § 7° do artigo 33

da Lei Orgânica Municipal promulga a seguinte Lei:
l

Capítulo I

DOS FISCAIS DE RENDAS MUNICIPAIS

SEÇÃO 1

DAS ATRIBUIÇÕES, PRERROGATIVAS E GARANTIAS

I Art 1° I São atribuições dos ocupantes do cargo de Fiscal de Rendas Municipal, como autoridade

administrativa fiscal, com ampla autonomia em pesquisa, analise e interpretação de situações

inerentes ao exercício das competências da Secretaria de Finanças, relativamente aos tributos e as

taxas por ela administrados, em caráter privativo:

a) Lavrar termo de fiscalização, intimação, notificação de início de fiscalização e notificação de

lançamento, auto de infração e auto de apreensão, constituir o crédito tributário mediante lançamento,

inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de oficio, aplicar as penalidades previstas na

legislação e proceder à revisão das declarações de tributos e taxas, bem como exigir informações

escritas ou verbais necessárias para a apuração de obrigação tributária;

b) Controlar e executar procedimentos de auditoria, diligência, pericia e fiscalização, objetivando
verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos

definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de mercadorias, livros,

documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis para exame de

irregularidades constatadas e exigir a exibição de livros e documentos gerenciais, fiscais e contábeis
comprobatórios dos atos e operações que apurem a existência de obrigação tributária;

c) Desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, nos termos da
lei:

d) Analisar, elaborar e proferir parecer, em processo administrativo fiscal de impugnação
inclusive os relativos à compensação, à imunidade, à isenção, à suspensão, à restituição, ao
ressarcimento e à redução de tributos e taxas;

e) Elaborar pareceres em processos de consulta;

f) Exercer as atividades de orientação direta ao contribuinte quanto à interpretação da legislação
tributária e correlata.

e recurso.



■' LaíLEJ o Fiscal de Rendas Municipal, no exercício de suas funções, mediante identificação terá livre
acesso a qualquer órgão ou entidade pública ou empresa estatal, estabelecimento comercial, industrial,
agropecuário, prestadores de serviços e instituições financeiras para examinar mercadorias, arquivos,
eletrônicos ou não, documentos, papéis, bancos de dados, com efeitos comerciais ou fiscais, _
elementos que julgue necessários ao desenvolvimento da ação fiscal ou de desempenho de
atribuições, podendo fazer sua retenção.

Parágrafo único. Sem prejuízo dos direitos que a iei assegura ao servidor em geral, são prerrogativas
do Fiscal de Rendas Municipal:

I - Requisitar o auxilio de força pública, federál, estadual e municipal, para o desempenho de
funções, nos termos do artigo 200 do Código Tributário Nacional, instituído pela Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966;

e outros

suas

suas

II - O direito à permanência, inclusive com veiculo, em locais restritos, bem como de livre acesso a

quaisquer vias públicas ou particulares, ou estabelecimentos, no exercício de suas atribuições;

III - Será assegurada assistência jurídica, pelo Município, quando sofrer ação judicial em decorrência

do exercício de sua função;

IV - Tomar ciência pessoal de atos e termos dos processos em que laborar.

SEÇÃO II
DO REGIME DE TRABALHO

I Art. 3° I Na forma da legislação municipal em vigor, os Fiscais de Rendas Municipais ficam jungidos às

regras de freqüência e carga horária que vigoram para os demais servidores, observada a

especificidade técnica que o cargo requer.

§ 1° Em virtude de cumprirem rotineiramente atividades externas inerentes às atribuições a Gerência

de Fiscalização e Administração Tributária poderá dispensar os Fiscais de Rendas Municipais do

registro de ponto.

§ 2“ O disposto no § 1° deste artigo, não se aplica a atividades especificas do interesse da Gerência de

Fiscalização e Administração Tributária e, em especial, a atividade descrita no CÓDIGO 3.01,
constante na Tabela do Anexo III.

Capítulo II

DA INSTITUIÇÃO E AFERIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE

SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO

I Art 4° I Fica instituída, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Gratificação de Produtividade Fiscai,

de caráter permanente, a ser concedida aos servidores revestidos na função de Fiscal de Rendas,

como estímulo ao desempenho das atividades de fiscalização que visem o regular cumprimento das

obrigações tributárias, principais e acessórias.

I Art 5° I A gratificação de produtividade fiscal prevista no artigo anterior será paga mensal e

individualmente aos ocupantes dos cargos de Fiscal de Rendas Municipal, de forma a contribuir para o

incremento da arrecadação e/ou para a maior eficácia das atividades da Secretaria de Finanças.

SEÇÃO II
DOS CRITÉRIOS DE .AFERIÇÃO
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I Art. 6° I A gratificação de produtividade fiscai será aferida através de pontos, que serão atribuídos

razão da complexidade, e da peculiaridade das atividades desenvolvidas, bem como do resultado™^
econômico obtido pela ação fiscal, observados os critérios e especificações estabelecidos na presente -

Lei e seus respectivos anexos.

ciyjA

Parágrafo único. Os pontos a que se refere o "caput" deste artigo serão atribuídos ao Fiscal de Rendas

Municipal, em função do resultado do trabalho fiscal na apuração do crédito tributário e pelo

desempenho de atividades administrativas consideradas relevantes a Administração Tributária do

Município.

I Art. 7° I O levantamento fiscal devidamente concluído com a emissão de Auto de Infração, lavrado pelo

não recolhimento ou recolhimento a menor do ISSQN {Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza)

Variável ou Fixo, ou, concluído apenas com a emissão de Termo de Fiscalização de regularidade fiscal,

será pontuado com base na tabela do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único. A pontuação de que trata o "caput" deste artigo será lançada somente após a

conferência dos valores constantes nos Termos de Fiscalização lavrados, com aqueles constantes no

sistema de baixa da Arrecadação da Secretaria de Finanças.

I Art. 8° I O levantamento fiscal concluído com a lavratura de Auto de Infração será enquadrado na

tabela do anexo II desta lei, de acordo com o valor correspondente ao ISSQN devido.

SEÇÃO III
DO PONTO DE PRODUTIVIDADE FISCAL

Alt 9° I Para efeito do pagamento da gratificação de produtividade de que trata esta Lei, fica instituído

o Ponto de Produtividade Fiscal (PPF) com paridade fixada de 01 (um) PPF igual a I (urna) unidade

VRTE (Valor de Referencia do Tesouro Estadual).

SEÇÃO IV
DOS LIMITES DE PONTOS

[Alt 10 I Em qualquer circunstância, o valor da Gratificação de Produtividade Fiscal não poderá,

somado ao vencimento, ultrapassar o limite de remuneração estabelecida em Lei para o subsídio
percebido pelo Secretario de Finanças.

■v ;

Parágrafo único. Os pontos individuais que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo poderão
ser acumulados para os meses subsequentes, até o limite de 12 (doze) meses.

I Art. 11 I Nos levantamentos fiscais concluídos com a emissão de Termos de Fiscalização,

acompanhado ou não de Auto de Infração, cujo valor de ISSQN apurado, devido ou não, seja inferior a
R$ 300,00 (trezentos reais), não serão pontuados.

SEÇÃO V

DA DEDUÇÃO DE PONTUAÇÃO E PONDERAÇÃO

I Art 12 I Na hipótese de realização de atividade ou trabalho fiscal preenchido, informado ou de outra

forma, procedido de maneira errônea ou incompleta, cuja irregularidade seja detectada por qualquer
dos setores competentes, haverá a dedução de pontos na mesma proporção dos pontos auferidos pela
respectiva atividade ou trabalho fiscal.

Parágrafo único. Quando se tratar de emissão de Auto de Infração, lavrado sem as irregularidades dos
artigos 14 e 15 desta Lei, transitado e julgado insubsistente, em fase administrativa ou judicial, haverá



a dedução de todos os pontos auferidos pelo desenvolvimento de atividades pertinentes ao processo.

^ . ou nos dados fornecidos para efeito de obtenção da

Gratificaçao de Produtividade Fiscal importa em responsabilidade funcional, hipótese em que haverá a
redução, em dobro, dos pontos obtidos, sem prejuízo de outras medidas administrativas cabíveis.

I I A falsidade na execução dos serviços

I O auto de Infração lavrado contra contribuinte que comprovou ter recolhido o tributo lançado
antes de iniciada a ação fiscal, importa ao Fiscal de Rendas que procedeu a referida ação a
negatividade em 110% (cento e dez por cento) dos pontos auferidos pelo desenvolvimento
atividades pertinentes ao processo.

de

[Ãíji] O Termo de Fiscalização, acompanhado ou não de Auto de Infração, lavrado nos casos em
que 0 período nele lançado já tenha sido objeto de fiscalização anterior, importa ao Fiscal de Rendas
que procedeu ao segundo levantamento a negatividade de 110% (cento e dez por cento) dos pontos
auferidos pelo desenvolvimento de atividades pertinentes

l I A falta injustificada ao plantão fiscal além de não ter a pontuação constante da Tabela do
Anexo III. CÓDIGOS 3.01 e 3.02, acarretará ao Fiscal de Rendas a negatividade de 60 (sessenta)
pontos.

ao processo.

í
\

I As deduções de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas no mês em que for detectada
a irregularidade, observando-se. para este efeito, a paridade do PPF a VRTE vigente, no mês do
efetivo ressarcimento.

I 18 I A pontuação atribuída as atividades descritas nos CÓDIGOS 3.12 constante na Tabela do
Anexo III, será aplicado peso 02 (dois).

Capítulo III

DOS CRITÉRIOS E LANÇAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL

SEÇÃO I
DOS CRITÉRIOS

I Alt 19 I A Gratificação de Produtividade Fiscal a ser concedida aos servidores investidos no cargo de
Fiscal de Rendas Municipal terá por base o resultado individual ou coletivo do trabalho fiscal,

como a avaliação das atividades administrativas de relevância.

assim

I Alt 20 I Os pontos da Gratificação de Produtividade Fiscal serão atribuídos ao Fiscal de Rendas

Municipal, de acordo com os critérios constantes desta Lei e com as especificações contidas nos
Anexos II, III e IV desta Lei.

I Art. 21 I Os pontos constantes do Anexo IV serão apurados de acordo com o crédito tributário, oriundo

do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, constituindo de Auto de Infração devidamente
quitado.

I Art 22 I Em caso de parcelamento de débito, os pontos oriundos do Auto de Infração serão lançados
proporcionalmente às parcelas quitadas.

I Art 23 I A aferição e a atribuição de pontos positivos ou negativos serão feitas mediante relatório de

atividades elaborados quinzenalmente pelos Fiscais de Rendas Municipais, comprovando a execução

das atividades desempenhadas ao longo do mês, e encaminhado pela Gerência de Fiscalização e

Administração Tributária para homologação pelo Secretário de Finanças ou por quem dele receber a

necessária delegação de competência.

Parágrafo único. Para aferição da Gratificação de Produtividade Fiscal, prevista nesta Lei, as ações de



fv"

fiscalização deverão ser previamente autorizadas pela Gerência de Fiscalização e AdministraçãoPg
Tributária. OB

SEÇÃO 11
DO LANÇAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL

I Art. 24 I O lançamento da Gratificação de Produtividade Fiscal pelo desempenho das atividades será

efetuado na folha de pagamento do mês seguinte ao exercício dessas tarefas ou atribuições,

observando a limitação do art. 10 desta Lei.

Parágrafo único. O lançamento da Gratificação de Produtividade Fiscal decorrente do resultado

individual ou coletivo do trabalho fiscal será efetuado no mês seguinte ao recebimento pelo Município,

do crédito correspondente, observando a limitação do art. 10 desta Lei.

I Alt 25 I Na hipótese de pagamento a maior ou menor em razão da avaliação do trabalho fiscal

administrativo, ou lançamento incorreto de valor pago ou de caracterização do fiscal que tenha

efetuado o lançamento, a diferença será lançada no Mapa de Produtividade do mês da constatação da

irregularidade, corrigido o seu valor com base na paridade do PPF a VRTE vigente, no mês do efetivo
ressarcimento.

Capítulo IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

I Art. 26 I Havendo interesse da municipalidade e desde que previamente justificado pela autoridade

superior competente, o trabalho fiscal poderá ser exercido por dois ou mais Fiscais de Rendas.

Parágrafo único. Quando o trabalho fiscal for executado por mais de um Fiscal de Rendas, os pontos

apurados serão divididos paritariamente entre os participantes da atividade.

I Art. 27 I A Gratificação de Produtividade será incorporada aos proventos dos beneficiários calculando-

se o beneficio pela média de produtividade dos últimos 36 (trinta e seis) meses por ele recebidos em

sua aposentadoria por tempo de serviço, por invalidez ou morte.

Parágrafo único. Ocorrendo à morte ou aposentadoria por invalidez antes de completados 36 (trinta e

seis) meses do efetivo exercício na Secretaria de Finanças, a gratificação de produtividade a ser
incorporada corresponderá a 1/36 (um trinta e seis avos) por mês de produtividade recebida.

I Art. 28 I A gratificação de produtividade Fiscal não poderá servir de base de cálculo para quaisquer
outras gratificações, vantagens ou benefícios.

I Art. 29 I Os Fiscais de Rendas Municipal em efetivo exercido na Secretaria de Finanças, quando
afastado para gozo de terias terão direito à média aritmética dos valores individuais lançados
últimos 12 meses da gratificação de produtividade que se trata essa lei. '

nos

Parágrafo único. Na hipótese dos servidores dé que trata o "caput" deste artigo não terem completado
12 meses de efetivo exercício na Secretaria de Finanças, a média aritmética da gratificação de
produtividade será creditada à proporção de 1/12 (uni doze avos) por mês trabalhado.

1 Art 30 I Quando constatada produtividade creditada a maior ou a menor que a efetivamente devida
valores da média de produtividade serão alterados, conforme for o caso, sendo a diferença apurada
restituída aos cofres do Município no caso de lançamento a maior ou, creditado ao servidor, no caso de
lançamento a menor.

, os

1 I P^ra efeito do pagamento do 13° (décimo terceiro) salário proveniente da gratificação de
produtividade de que trata esta lei, o cálculo será efetuado pela média aritmética do valor lançado



individualmente a tftulo de produtividade de janeiro a dezembro de cada exercício.

; 14^ 32 I Não fará Jus à gratificação de produtividade
’■ público ou que seja exonerado a seu pedido.

I rescisão o servidor amparado por esta lei terá direito
acumulada conforme Art. 10, § Único, desta lei,
legislação vigente.

A gratificação de produtividade fiscal referente às atividades desempenhadas em datas
anteriores e concluídas na vigência desta Lei, será paga de acordo com as disposições constantes
presente Lei.

o servidor que for afastado a bem do serviço

a receber a produtividade fiscal

sem prejuízo aos demais direitos estabelecidos pela

na

Os valores expressos em REAIS (R$) constantes nesta lei, inclusive

ano, com base na variação inflacionária do exercício anterior,
medida pelo índice oficial utilizado pelo Município para atualização de seus créditos.

[Ã^3i] O disciplinamento desta Lei será efetuado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

I *-®' ®ritra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário em
especial a Lei 3.166/2008.

em seus anexos, serão
atualizados em 01 de Janeiro de cada

I

V

Prefeitura Municipal de Aracruz, 03 de Dezembro de 2013.

ERICK CABRAL MUSSO

PRESIDENTE DA CÂMARA

Este arquivo não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz

TABELAS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DE PRODUTIVIDADE

ANEXO I

PONTOS NEGATIVOS

CÓDIGO I ATIVIDADES OU | QUANTITATIVO |
SERVIÇO I TRABALHOS | DE PPF |

==l

1.01 (ATIVIDADE

(TRABALHO

(FISCAL

(EXECUTADO COM(

(ATRASO (

(INJUSTIFICADO (

ou( 50(
(

I (

(

( (
1.02(DESCUMPRIMENTO(

(DE NORMA DE(
(TRABALHO

50 (

(

I (

ANEXO II

TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DE PRODUTIVIDADE FISCAL
LEVANTAMENTOS FISCAIS RELATIVOS AO ISSQN

(PPF) PARA



LEVANTAMENTO FISCAL CONCLUÍDO

COM AUTO DE INFRAÇÃO

I LEVANTAMENTO FISCAL CONCLUlDO

SEM AUTO DE INFRAÇÃO

IVALOR DO ISSQN |

APURADO Cem r$ ) i I 1

CÓDIGO I II

ATÉ I AÇÃO FISCAL . , |QUANTITATIVO DE PPFl AÇÃO
FISCAL

I QUANTITATIVO DE PPF|DE

I I I I

I-

600,00INotificação

IPreiiminar

34INotificação
1 Preliminar

3412.011 300,01 I

I I

I I I1

34|Termo

I Fiscalização

de| 341[Termo

I Fiscalização

dej

I I I

— I I I

[Auto

Iinfração

dej 24! I

II

I I I I

1.000,00INotificação
[Preliminar

44[Notificação
[Preliminar

I 44 [2.02[ 600,01

I I I

I I I II

[Termo

I Fiscalização

de[ 44[Termo

[ Fiscalização

dei 44 [

I

I [ [ 1 I

[Auto

[infração

de[ 37[ I I

I I I

I [ I I

2.000,00[Notificação
[Preliminar

I 58 [Notificação
[Preliminar

5812.0311 000,01

I [ I

I I I I

[Termo

I Fiscalização

de[ 58[Termo

[Fiscalização

de| 581

[ I I

I [ r-

[ AUtO

[infração

de[ 54 [ [

r I 1
I I I I

4.000,00[Notificação
[Preliminar

2.0412.000.00 1 67[Notificação
[Preliminar

I 67 [

I I I

I I I I
[Termo

[Fiscalização

de[ 67[Termo

[Fiscalização

dei 67 [

I I

I I I I I
[ AUtÒ

[infração

dei 561 I I
I I I I

I [ I

10.000,00)Notificação
[Preliminar

2.0514.000,00 68[Notificação
[Preliminar

I 68 [
I

I I I I
[Termo

[Fiscalização

de[ . 68ITermo

I Fiscalização

de[ 681
I I I

I I I I I
[Auto

[infração

de[ 85[

I I
I [ I

2.0e|ACIMA DE 10.000,00 [Notificação
1 Preliminar

I 70[Notificação
[Preliminar

I 701
I I I

I I I I I
[Termo

[Fiscalização

dei 70[Termo

[Fiscalização

de[ 70 [
I I

I I I I I
[Auto

[infração

de[ ' 90[ I
I I I

1
V /

ANEXO III

TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DE PRODUTIVIDADE FISCAL (PPF)



CÓDIGOi
ATIVIDADES OU TRABALHOS

I QUANTITATIVO DE PPF |SERVIÇO I

I

3.011 PLANTÃO FISCAL DIURNO DE6CSEIS) HORAS DIÃRIAS.
IVEDADAS OUTRAS ATIVIDADES PONTUADAS

3.021 PLANTÃO FISCAL EH FEIRAS.
IDE PLANTÃO.

POR DETERMINAÇÃO DA CHEFIA,| 601
NO DIA,

I I
I

EXPOSIÇÕES, SHOWS OU QUALQUER OUTRO EVENTO, POR DIA| 1201
I I

'■°'|™^E'TRIBU?ÃRir restituição. ISENÇÃO o7,
I

201
I I

3.04]MANIFESTAÇÃO E PARECER EM PROCESSO NÃO
I ANEXO ENQUADRADO NAS DEMAIS ATRIBUIÇÕES OESTE| 201

I II
I

3.OS I INTERDIÇÃO E OU LACRAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS.
—_|

3.061 PARTICIPAÇÃO EM AUDITORIA OU PERÍCIA
I

3.071 DILIGÊNCIA EM PROCESSOS COM REGIMES ESPECIAIS DE FISCALIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃOl
CADASTRAL, AVALIAÇÃO DE ITBI, SOLICITAÇÃO DA JIF OU CONSELHO DE RECURSOS|

I FISCAIS, CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.

3.081 DILIGÊNCIA VOLANTE NOTURNA.
—

3.091 DEMAIS DILIGÊNCIAS NÃO ENQUADRADAS NESTE ANEXO, POR DETERMINAÇÃO DA CHEFIA.

3.101 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÕES COM APREENSÕES DE DOCUMENTOS E/OU

3.111LAVRAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÃRIAl IS
1ACESSÓRIA.

I 1001

EM PROCESSO 3UDICIAL I 1001

I

201

I
I

801
I

I 20]

I
BENS. 501

I

I
/

I
I

I
3.121 PARTICIPAÇÃO DOS FISCAIS DE RENDAS EM COMISSÕES PERMANENTES OU PROVISÕRIAS DAl

I SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. | '
2501

ANEXO IV

TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DE PRODUTIVIDADE FISCAL (PPF)

CRÉDITO TRIBUTÁRIO REFERENTE AO ISS LANÇADO ATRAVÉS DE AUTO DE INFRAÇÃO
DEVIDAMENTE QUITADO

CÓDIGO 1 VALOR DO CRÉDITO | QUANTITATIVO |
SERVIÇO] TRIBUTÃRIO EM R$| DE PPF |

(REAL)I I I
I ■■I I
I I 1

I I I
i DE ATÉ r

I

4.011- I 300,001 I

I I

4.021 300,011 450,001 211
I I 1-- I

4.031 450,011 600,001 291
I I I

4.041 600,011 750,001 3B|
I I I I

4.05] 750,011 900,001 461
I I

4.061 900,011 1.050,1
I I 00|

541

I I I I

4.071 1.050,11.200,001 631
I 011 I I

I I I

4.0811.200,0111.350,001 711
I I i

4.091 1.300,11.500,001 781
I 011 I

I-+•

4.101 PARA CADA RS 1

1150,00
I EXCEDER

11.500,00

7i

QUEl I

RSI I

I

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 30/01/2019
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ESPIRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

§ 2°. Quando a parturiente não for
servidora, o auxílio será devido ao cônjuge
ou ao convivente servidor municipal.

comprovação da residência permanente de fato do
sen/idor.

Art. 138. Para fins de cálculo do valor desta
indenização serão observados os decretos

municipais fixados para as tarifas de transporte
coletivo urbano, quando for o caso.

Seção IX - Do Auxílio Alimentação
*

■i Art. 135. O auxílio alimentação será devido
ao servidor ativo na forma e condições
estabelecidas no regulamento.

Seção XI - Da Assistência à Saúde

Art. 139. Ao servidor ativo e

concedida assistência à saúde na forma da
legislação municipal.

inativo seráS:

Seção X - Do Vaie-TransporteS

Art. 136. Ao servidor que dependa de
transporte coletivo no trajeto de sua residência
para a repartição pública, e vice-versa, será
concedido vale-transporte, ! os moldes da lei
municipal e do regulamento.

§ 1°. O direito ao vale-transf Jrte é limitado para
os deslocamentos dentro , do Município de

íf. Aracruz e para as distânciar superiores a 2 km
(dois quilômetros) no trajeto i a residência para a

- repartição pública.

§ 2°. O vale-transporte corresponde ao
valor integral da despesa do deslocamento
referida no

V

CAPITULO V - DAS LICENÇAS

Seção I - Disposições GeraisffiS'

31

Mé

Alt. 140. Conceder-se-á ao servidor licença:

1- para tratamento de saúde;

II - à gestante, à adotante e à paternidade;

III - por acidente em serviço;
IV - por motivo de doença em pessoa da família;

V - para o serviço militar;

VI - para concorrer a cargo eletivo;

VII - para tratar de interesse particular;
—^,1 — ———— ■ - -

VIII - para o desempenho de mandato classista;

IX - por motivo de afastamento do cônjuge
convivente.

§ 1°. 0 servidor não poderá permanecer
licença da mesrría espécie por período superior a
24 (vinte e quatro) meses, salvo no caso dos
incisos III, V,VII e IX, quando o prazo não poderá
ser superior ao período de 48 (quarenta e oito)
meses.

§ 2°. Findo 0 período de licença, deverá o servidor
retornar ao seu cargo no primeiro dia útil
subseqüente, sob pena de falta ao serviço neste e
nos demais dias em que não comparecer, salvo
justificativa prevista nesta Lei.

§ 3°. Fica vedado o exercício de atividade

remunerada durante o período das licenças
previstas nos incisos I, II, III e IV deste artigo, sob

pena de devolução do que foi percebido.

$
e®

caput deste artigo, para t s .servidores que
— percebem remuneração inferior

equivalente a duas vezes o menor

vencimento pago pelo Muüicípio.
PIs

§ 3°. Para custear .a despesa de
deslocamento referida .io caput deste
artigo, será descontada h parcela de 6%
í^eis por cento) do /encimento dos
i^rvidores que percebiam remuneração
f^uperior a duas vezes o nenor vencimento
fpago pelo Município.

ou

i
f 1

ou

em

Í|í 4°. O Município de 3obrigar-se-á da
í(^ncessão do valí,-transporte
itòporcionar aos servidores, por meios
fróprios ou contrãtadcs, em veículos
Ipequados

se

ao transpc rte coletivo, o
|éslocamento referido nó caput deste

o.

indenização, o
^rvidor deverá apresentar, anualmente, ao
^gáo de pessoal do Poi.íer ou entidade a
i^al pertença, requerirnento próprio e
l^mprovante de residência.

, ‘■agrafo único. O órgão de pessoal
; :>?derá solicitar ao sérvidor, a qualquer
'Stempo e se 'julgar riecessário, a
■■ i.C-.h..

r

20

íf

íínrnhá - Aracruz - ES; - SEP 29.192-733 -Tel.: (27) 3296-3755 - Telefax: (27) 3256-1750 - site: www.pma.es.gov.br
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PREFEITURAGABINETE

DO PREFEITO

cm

OFÍCIO (GAB-CÂM) N°. 165/2018

Aracruz, 17 de Dezembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

ALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS
Presidente da Câmara Municipal
Aracruz - ES

Assunto: Encaminha Projeto de Lei
1

V

Senhor Presidente,

nfianmQ nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n°

066/2018, para apreciaçao dessa conceituada Casa Legislativa, em caráter de urgência.

Atenciosamente,

í

./ /

^^^VAGLIERI
Çrefeito Municipal

JONJ

I
1

TEL- 27 síí) 7ní?7ní^?° * Morobá - Aracruz - ES j CEP: 29192-733

EL. 27 3270-7013/7015 i www.aracru2.es.gov.br j E-MAIL; prefeito@aracru2.es.gov.br
fi'
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Câmara Municipal de Aracruz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Aracruz/ES, 06 de fevereiro de 2019.

Memorando Interno n° 010/2019.

Do: Gabinete do Vereador Celson da Farmácia.

Para: Procuradoria.

Prezado Senhor Procurador,

Cumprimentando-o respeitosamente, venho por meio da

presente, solicitar parecer jurídico acerca da

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n° 066/2018,

de autoria do Poder Executivo Municipal.

Atenciosamente,

CELSOirSILVA DIAS

Vereador

GABINETE DO VEREADOR CELSON DA FARMÁCIA

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-062 - Tel.: (27) 3256-9491
www.cma.es.gov.br
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

CMA '

ORIGEIVI

Local (Setor): LEGISLATIVO

Trâmite N“: 1

Responsável: Andreia dos Santos Ferreira

Data e Hora: 06/02/201911:33:21

Despacho: A PROCURADORIA,

ENCAMINHO O PROJETO DE LEI N» 066/2018, EM CARÁTER DE URGÊNCIA CONFORME OFÍCIO GAB-CÂM N°
165/2018 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, PARA ANÁLISE E PARECER JURÍDICO CONFORME
MEMORANDO INTERNO N° 010/2019 DE AUTORIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, VEREADOR
CELSON SILVA DIAS.

/]

^ ^ 'JoLWJvc^Camara Municipal de Aracruz, 19 de fevereiro de 2019

L^ISLATIVO

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 949/2018 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“ 066/2018.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N“ 3.751 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): PROCURADORIA

âxMx QXg/n QJHiiúhl

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz,

PROCURADORIA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA

Processo Administrativo n®: 949/2018.

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz.

Assunto: Projeto de Lei n° 066/2018.

Parecer n®: 021/2019

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI. PRODUTIVIDADE.

AUDITOR FISCAL DO MUNICÍPIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

l j

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria manifeste-se sobre a

legalidade/constitucionalidade do Projeto de Lei n° 066/2018, de autoria do chefe

do Poder Executivo, que altera artigos da Lei Municipal n° 3.751/2013 que tratam

da gratificação de produtividade dos auditores fiscais da Receita Municipal.

É o que importa relatar.

Rua Professor Lobo. n°550. Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.6l6.89I/000I-40. CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov. br - E-mail: cmaczÇã.cma.es.gw
1 de 6
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER

A Lei Municipal n° 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades

dos procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece

que é atribuição destes advogados públicos “emitir parecer nos projetos de lei do

Executivo e de iniciativa do Legislativo”, dentre outras.

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes. posto

que os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário -

têm soberania para decidir colegiadamente sobre a constítucional idade,

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário.

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como

pela função de assessoramento e consultoria jurídica.

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar

com independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°,

art. 7°, I, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e § 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia (Lei

n° 8.906/94). Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF):

(...) o exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e de buscar

a correção de abusos cometidos por órgãos públicos e por agentes e autoridades

do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa indisponível do advogado,

que não pode, por isso mesmo, ser iniustamente cerceado na prática legítima de

atos que visem a neutralizar situações confíauradoras de arbítrio estatal ou de

desrespeito aos direitos daquele em cuio favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de

Mello, j. 15.12.2009, 2^ T, DJ 6.8.2010]

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente

a análise da constitucionalidade, legalidade e a técnica legislativa das propostas,

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas á

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo.
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3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos I e II do

art. 30 da Carta da República, in verbis:

Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS:

I - legislar sobre assuntos de interesse local:

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:

A competência para legislar sobre assuntos de interesse locai é exclusiva

do Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de

temas de relevância predominantemente local são inconstitucionai s.

y

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal.

Deverão eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da

predominância do interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou

mesmo desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em

âmbito regional, ou em âmbito local.

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as

matérias de interesse predominantemente local.
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Fixadas essas premissas, passo a análise da proposição em epígrafe.

Nos termos do art. 39 da Carta da República, “a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime

jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública

direta, das autarquias e das fundações públicas”.

Como se vê, a presente proposta está inserida na competência legislativa

do Município, posto que trata da carreira e da remuneração dos auditores fiscais

da Receita Municipal.

J

4. DA INICIATIVA LEGISLATIVA

Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos

vereadores, ás comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas

jurídicas em âmbito municipal (emendas á Lei Orgânica e leis ordinárias).

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas

matérias ao chefe do Executivo. Nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1° da CF/88:

Art. 61. (...)

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública

dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado
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0 disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

O referido comando constitucional, que explicita as leis inciativa privativa

do Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em

âmbito municipal em decorrência chamado princípio da simetria.

O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem,

sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição,

principalmente as relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e

exercício do poder, organização de seus órgãos e limites de sua própria atuação.

Destaque-se que nos termos da Constituição Federal (art. 63) e da Lei

Orgânica Municipal (art. 31) é vedado o aumento de despesa nos projetos de

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e nos projetos sobre organização

dos serviços administrativos da Câmara Municipal, ressalvado o disposto no art.

166, § 3° e § 4° da CF e no art. 95, § 2° e 30 da LOM.

Posto isto, cumpre verificar se o proponente tem competência dar início ao

processo legislativo no presente caso.

In casu, a matéria está incluída no rol taxativo das iniciativas privativas do

chefe do Poder Executivo (princípio da simetria), conforme se verifica da leitura do

art. 61, § 1°, II, a e c, da Carta da República.

Trata-se, portanto, de matéria de iniciativa privativa do senhor Prefeito,

considerando que os cargos estão vinculados ao Poder Executivo.

j

5. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE

Compulsando os autos, não vislumbro incompatibilidade de conteúdo

(substantiva) entre a proposta normativa e as regras/princípios estabelecidos na

Constituição Federal ou em normas infraconstitucionais.
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6. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO

Por se tratar de projeto de lei ordinária, deve ser observado o quórum de

maioria simples para aprovação, ou seja, maioria dos votos desde que presente

a maioria absoluta dos vereadores.

7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do art. 59, a

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a

redação e a consolidação das leis. A LC n° 95/98, atendeu essa determinação de

estabelecer diretrizes para a organização do ordenamento jurídico. Analisando os

autos, verifico que a proposição está em conformidade a referida norma.

8. CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, pelos fundamentos jurídicos supracitados, entendo que o

Projeto de Lei n° 066/2018 não viola o ordenamento jurídico.

Assim, opino pela leqalidade/constitucionalidade da proposição.

Por derradeiro, recomendo ás Comissões Permanentes desta Casa de

Leis que verifiquem se o Poder Executivo observou o disposto nos arts. 16 e 17

da Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando que o art. 3° do Proieto de Lei

em epígrafe tende a acarretar aumento de despesa.

É o parecer, á superior consideração.

Aracruz/ES, 18 de fevereiro de 2018.

MAURÍCI .VIER NASCIMENTO

Procurador - mat. 015237

OAB/ES 14.760
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO
C!WA

ORIGEM

Local (Setor): PROCURADORIA

Trâmite N°: 2

Responsável: Larissa Sian Cabidelli

Data e Hora: 19/02/2019 12:07:50

Despacho: AO LEGISLATIVO,

SEGUE PARECER JURÍDICO PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS.

Camara Municipal de Aracruz, 19 de fevereiro de 2019

'W IRADORIA

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 949/2018 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“ 066/2018.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N” 3.751 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO

Responsável:

Camara Municipal de Aracru

LEGISLATIVO
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PREFb'ITURA
GÂSiNETE

DO PREFEITO

OFÍCIO (GAB-CÂM) N°. 026/2019

Aracruz, 18 de Fevereiro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

PAULO FLÁVIO MACHADO

Presidente da Câmara Municipal
Aracruz - ES

Assunto; Solicita devolução de Projeto de Lei

Senhor Presidente, .

Tendo em vista o Memorando n° 059/2019 dâ Controladoria Geral deste

Município (cópia anexa) recebido nesta data, amparado em solicitação feita pelo Vereador
Sr. Fábio Netto da Silva no que se refere aos limites constantes da Lei de Responsabilidade
Fiscal, hei por bem, solicitar a devolução dos Projetos de Lei n°s 060/17 (com
substitutivo), 059/18, 060/18, 064/18, 065/18, 066/18 e 063/18 para uma melhor análise
pelo órgão de controle interno deste Poder Executivo.

Atenciosamente,

5

O ,
AGLIERI

PMeito Municipal
/

i--

\ .

Mana da Glória Mayer Coutinho
Asçístente Legislativo III

}
JC-. iC

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL; 27 3270-7013/7015 I vww.aracruz.es.gov.br | E-MAIL; prefeito@aracruz.es.gov.br
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Memorando n° 059/2019-

CGM

PREFarURAControiadoria 8

do Município J
«ww.at 2cní2^gev.faf

Aracruz/ES, 18 de Fevereiro de 2019.

Para: SEGOV - Secretaria de Governo - Edmilson Martins Schwenck.

DE: CGM - Controiadoria Geral do Município - Sr. Ivan Vicente Pestana.

Assunto: Devolução dos Projetos de Lei n° 060/2017; 059/2018; 060/2018; 064/2018;

065/2018; 066/2018 e 063/2018.

Prezado Secretário,

Cumprimento-o cordialmente, solicitamos a retirada de pauta dos projetos

encaminhados ao Poder Legislativo Municipal de n°s 060/2017 (substitutivo);

059/2018; 060/2018; 064/2018; 065/2018; 066/2018 e 063/2018 para uma análise

mais detalhada por este Órgão de Controle Interno.

Necessário salientar que a solicitação é devido ao ofício n° 019/2019, recebido em em

13/02/2018, por este Órgão de Controle Interno, protocolizado pelo vereador Senhor

Fabio Netto da Silva.

Atenciosamente,

IVAN PESTANA

CONTROLADOR-^RAL DO MUNICÍPIO



CÂMARA DE ARACRUZ

Aracruz-ES, 13 de fevereiro de 2019.

Of. N° 019/2019

Senhor Secretário,

Considerando a tramitação nesta Casa de Leis dos Projetos de n°s

060/2017 (com substitutivo),059/20l8, 060/2018, 064/2018, 065/2018,

066/2018 e 063/2018, inclusive a maioria já apreciados em primeiro
turno;

Considerando a necessidade de cumprimento do percentual com

gastos de pessoal estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando que o(s) estudo(s) de impacto(s) financeiro(s) que

acompanha(m) o(s) Projeto(s) de Lei(s) não se encontra(m)
aprovado(s) pelos ordenadores de despesas das diversas pastas,

conforme preceitua o art. 16, § 2° da Lei de Responsabilidade Fiscal,

sendo assinado apenas pelo Gerente de Recursos Humanos, Sr.

Jhonny Charles Soldera;

i )

Solicito que seja(m) ratificado(s) o(s) vaior(es) informado(s) no(s)
documento(s) que segue(m), bem como seja informado se o valor

calculado se encontra dentro do limite prudencial com gastos de
pessoal estabelecido no art. 59, § 1°, II da Lei de Responsabilidade
Fiscal (48,6%).

P Wrsnvjf/ ^--i
HORA

i ÍA-RtMÇTÇ , -íPP.^ '•



CAMARA DE ARACRUZ

Por fim, solicito a gentileza da resposta no prazo de 48 horas, tendo
em vista que tais Projetos, regimentalmente, em tese, serão incluídos

na pauta da próxima sessão ordinária que realizar-se-á em

18.02.2019.

Certo da atenção de V.S.®(s) para o assunto, subscrevo-me,

Atenciosamente,

IP.

Fábio Nett^a^M^f
Verejádor

llm° Sr(s).

Secretário Municipal de Finanças
Controlador Geral do Município

c/cópias

llm°(a) Sr(a).

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
Secretário Municipal de Agricultura
Secretário Municipal de Com.unicação
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
Secretário Municipal de Educação
Secretário Municipal de Esporte Lazer e Juventude
SecretárioMunicipalde Governo
Secretário Municipal de Habitação e Defesa Civil
SecretárioMunicipalde Meio Ambiente
SecretárioMunicipalde Obras e Infraestrutura
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão
Secretário Municipal de Saúde
Secretário Municipal de Suprimentos
Secretário Municipal de Transportes e Serviços Urbanos
Secretário Municipal de Turismo e Cultura
Procurador Geral do Município
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Aracriiz-ES, 19 de fevereiro de 2019.

Of. n°. 035/2019

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Atendendo à solicitação de Vossa Excelência, contida no Oficio GAB-CÂM n° 026/2019,
devolvo o Projeto de Lei n° 066/2018 - Altera a Lei municipal n° 3.751 de 03 de
dezembro de 2013, de autoria do Poder Executivo.

Na oportunidade apresento minhas.

Cordiais Saudações.

P^LO FLÁVIO MACHADO
Presidente da Câmara

Exm° Sr.

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492
CNPJ: 39.616.891/0001-40 — Site: wvvw.aracriiz.es.lea.br/. E-mail compras@cma.es.gov.br

1
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor): LEGISLATIVO

Trâmite N°: 3

Responsável: Andreia dos Santos Ferreira

Data e Hora: 21/02/201911:20:08

Despacho: Finalizado, encaminho o presente auto para arquivamento.

Camara Municipal de Aracruz, 21 de fevereiro de 2019

LEt^ISLATIVO

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 949/2018 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N° 066/2018.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N“ 3.751 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO

(
Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, __/__/.

ARQUIVO LEGISLATIVO


